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ANEXO VIII DO ETP 
REsoLuÇÃo CONTRAN N° 1.020, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2025 

"As peps técnicas referidas neste 
anexo, conforme evidenciado no 
próprio estudo, repousa nos autos, na 
fase preparatória constante do 
procedimento" 
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ANEXO IV DO IR 
ANALISE DE RISCOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1501.19012026.1-SAS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES - CFC PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSOS TEÓRICOS E PRÁTICOS DE DIREÇÃO VEICULAR (CATEGORIAS A 
e B) AOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MUNICIPAL "ABRINDO CAMINHOS" 

A gestão de riscos é uma ferramenta essencial para garantir a eficiência, a transparência e 
o sucesso de qualquer processo de contratação pública. No contexto da administração 
pública, a análise de riscos não s6 contribui para a proteção dos interesses da 
Administração, mas também assegura a execução de contratos de maneira justa, segura e 
em conformidade com a legislação vigente. 
Ao longo das diversas fases de um contrato público — desde o planejamento, passando 
pelo julgamento, até a execução e fiscalização — inúmeros fatores podem afetar 
diretamente o cumprimento das obrigações estabelecidas. Esses fatores incluem riscos 
legais, financeiros, operacionais, e até sociais, os quais, se não devidamente tratados, 
podem resultar em prejuízos significativos para a Administração e para a sociedade. 
A análise de riscos, nesse contexto, tem um papel fundamental ela visa identificar, 
avaliar e tratar os riscos inerentes a cada fase do processo licitatório e contratual, 
permitindo que as decisões sejam tomadas de forma informada e estratégica. Através de 
uma análise detalhada, é possível antecipar problemas, implementar medidas preventivas e garantir que eventuais falhas possam ser rapidamente corrigidas, minimizando impactos 
negativos. 
Esse processo também fortalece a transparência e a conformidade do procedimento, pois ao mapear e tratar riscos de forma continua, a Administração pública demonstra seu 
compromisso com o uso eficiente dos recursos públicos e o cumprimento dos princípios da legalidade, moralidade e eficiência previstos na Constituição Federal e na Lei n° 
14.133/2021. Além disso, a análise de riscos facilita o cumprimento das responsabilidades contratuais, tanto para a Administração quanto para o contratado, promovendo um ambiente de colaboração e confiança mútua. 
Portanto, a implementação de um sistema eficaz de gestão de riscos nas contratações públicas não é apenas uma exigência legal, mas também uma prática estratégica indispensável para garantir o sucesso na execução de projetos públicos 0 presente mapa de riscos visa fornecer um diagnóstico claro e detalhado dos potenciais riscos em cada etapa do processo, além de estabelecer diretrizes para tratá-los de maneira eficiente, contribuindo assim para a execução de contratos de forma segura, transparente e eficiente. 
Para fins de análise dos riscos concernentes ao presente objeto deve ser considerada as seguintes disposições e parâmetros: 

Do Mapa de Análise de Riscos para Contratação Pública 

1. Fase de Planejamento 
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Risco 

1. Definição inadequada 
do objeto do contrato 

2. Falta de previsão de 
contingências 

3. Não identificação de 
riscos 

4. Deficiência na análise 
de qualificação do 
contratado 

5. Falta de clareza na 
definição das obrigações 
contratuais 

6. Desconsideração de 
normas de segurança e 
acessibilidade 

7. Falta de especificação 
detalhada de materiais e 
servipos 

8. Subdimensionamento 
de  recursos financeiros 

Descrição do Risco 

0 objeto do contrato é 
descrito de forma vaga ou 
imprecisa, prejudicando a 
execução e interpretação das 
obrigações. 

0 contrato não antecipa 
custos adicionais ou 
imprevistos (ex.: aumento de 
pregos de insumos, variações 
cambiais). 

A análise de riscos não e 
realizada de forma adequada, 
deixando de prever possíveis 
falhas na execução ou 
problemas com o contratado. 
A equipe de planejamento 
não verifica adequadamente 
os requisitos de qualificação 
do contratado, resultando em 
problemas de execução 
posteriormente. 

Ações de Mitigação e 
  Tratamento  

- Elaboração detalhada do 
Termo de Referencia, 
especificando claramente o 
objeto e as condições de 
execução. 
- Revisão técnica e jurídica 
do objeto. 
- Incluir cláusulas de ajuste 
de preço, e reserva para 
imprevistos conforme a Lei n° 
14.133/2021 (art 124). 

Previsão de revisão 
periódica de preços. 

Realizar uma análise de 
riscos detalhada e 
documentada, com base em 
informações históricas e 
normativas do setor. 
- Verificar rigorosamente as 
condições de habilitação do 
contratado (documentação 
fiscal, trabalhista, etc.). 
- Inclusão de cláusulas de 
regularidade continua no 
contrato. 

0 contrato pode ter cláusulas 
genéricas ou mal definidas, 
dificultando a fiscalização e 
controle. 

0 planejamento não garante 
a conformidade com as 
normas de segurança, 
acessibilidade ou proteção ao 
meio ambiente 

0 Termo de Referência pode 
ser omisso ou pouco claro 
sobre as especificações 
técnicas de bens ou serviços 
a serem fornecidos, gerando 
divergências na execução. 
O orçamento previsto para o 
contrato pode ser insuficiente 

- Redigir cláusulas claras e 
especificas, com prazos e 
métricas bem definidos. 

Consultoria jurídica para 
garantir o alinhamento das 

 obrigações
- Garantir que o 
planejamento inclua as 
normativas de segurança, 
saúde, acessibilidade e 
ambientais previstas em 
legislações  especificas. 
- Incluir no Termo de 
Referência todas as 
especificações detalhadas 
dos produtos ou serviços, 
conforme as necessidades 
técnicas da Administração. 
- Realizar um levantamento 
adequado de custos, 
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e operacionais 

9. Planejamento 
inadequado da 
fiscalização 

10. Falta de 
previsibilidade de 
mudanças no mercado 

2. Fase de Julgamento 

para cobrir todos os custos, 
levando a dificuldades 
financeiras durante a 
execução 

A fiscalização pode ser mal 
planejada ou insuficiente, 
dificultando a verificação do 
cumprimento das obrigações 
contratuais durante a 
execução.
A análise de mercado não 
antecipa mudanças de 
mercado ou outros fatores 
econômicos que podem 
impactar a execução do 
contrato (ex.: escassez de 
materiais, aumento de 

re os 

considerando possíveis 
variações e atualizações de 
preços 
- Análise financeira detalhada 
do orçamento do contratado. 
- Definir claramente a 
estrutura de fiscalização, com 
profissionais capacitados e 
prazos bem definidos para os 
relatórios de fiscalização. 

- Acompanhamento continuo 
do mercado e revisão das 
previsões contratuais, com 
cláusulas de ajuste conforme 
variação de pregos e 
condições de mercado. 

Risco Descrição do Risco Ações de Mitigação e 
Tratamento 

1. 
das 

Análise inadequada 
propostas técnicas 

Falha na análise das 
propostas técnicas, 
permitindo a seleção de um 
contratado com deficiência 
nas competências ou 
capacitação necessárias. 

Formação de uma 
comissão técnica qualificada 
para avaliar as propostas. 

Definir critérios objetivos 
para a avaliação técnica. 

2. Julgamento 
proposta 

errado da 
financeira 

Erro na avaliação da 
proposta financeira, 
levando á contratação de 
proposta incompatível com 
o orçamento ou com os 
custos reais do projeto. 

- Comparar detalhadamente 
os custos propostos com os 
custos de mercado e 
orçamento estimado. 
- Realizar auditorias 
periódicas para garantir a 
veracidade das propostas 
financeiras. 

3. Subdimensionamento 
da proposta econômica 

A proposta financeira do 
contratado não cobre todos 
os custos, resultando em 
inadimplência ou execução 
prejudicada, 

Solicitar detalhamento 
completo da composição de 
pregos
- Verificar a viabilidade 
econômica do contrato em 
comparação com outras 
propostas e com o mercado. 4. Falta de transparência 

no processo de 
0 processo de julgamento 
das propostas pode não ser 

- Publicar todos os atos do 
processo licitatório de forma 
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julgamento 

5. Não acompanhamento 
das mudanças no edital 

6. Falta de clareza nos 
critérios de julgamento 

7. Erro na classificação 
das propostas 

8. Desconsideração de 
documentos essenciais 

9. Falha na avaliação das 
condições de execução 

10. Falta de verificação 
da compatibilidade entre 
proposta e edital 

3. Fase de Execução 

totalmente transparente, 
gerando suspeitas de 
favorecimento ou 
discriminação.
Alterações no edital podem 
ser feitas sem o devido 
acompanhamento, 
causando inconsistências 
nas propostas e nos 
requisitos  de habilitação.  

Critérios de julgamento 
pouco claros podem gerar 
distorções nas propostas 
ou questionamentos 
jurídicos por parte dos 
licitantes. 

transparente. 
- Realizar a sessão pública 
para abertura e julgamento 
das propostas 

- Acompanhar de perto 
qualquer alteração no edital 
e assegurar que todas as 
modificações sejam 
formalmente publicadas 

Definir critérios de 
julgamento detalhados e 
objetivos no edital. 

Prever cláusulas que 
permitam a revisão de 
propostas em caso de erros 
evidentes. 

Classificação incorreta das 
propostas, seja por erro 
material ou interpretação 
equivocada, levando a 
contratação do fornecedor 
errado. 

- Revisar e validar todos os 
documentos e cálculos 
envolvidos na classificação 
das propostas. 
- Estabelecer uma equipe 
revisora independente para 
garantir a precisão da 
análise 

Desconsideração ou erro 
no exame dos documentos 
de habilitação, como 
certidões fiscais ou 
comprovantes de 
regularidade. 

Não considerar as 
condições de execução do 
contrato na análise das 
propostas, o que pode levar 
a dificuldades operacionais 
durante a execução. 
0 contratado apresenta 
uma proposta que, embora 
financeiramente vantajosa, 
não cumpre com as 
exigências técnicas ou 
prazos do edital. 

- Exigir a apresentação de 
toda a documentação exigida 
no edital de forma clara. 

Realizar verificações 
detalhadas da validade e 
autenticidade dos 
documentos 
- Avaliar as condições 
operacionais do contratado 
durante o processo de 
julgamento, verificando a 
capacidade técnica e 
logística do licitante 

- Realizar uma conferência 
detalhada entre as condições 
propostas e as exigências do 
edital antes de efetuar a 
adjudicação 
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Risco 

1. Não cumprimento dos 
prazos de entrega 

2. Qualidade do produto 
ou serviço fornecido 

3. Vícios ou defeitos no 
objeto do contrato 

4. Irregularidade fiscal e 
trabalhista do contratado 

5. Inadequação nas 
condições de trabalho 
(saúde e segurança) 

6. Execução com 
recursos insuficientes 

7. Falta de supervisão 
adequada da execução 

Descrição do Risco Ações de Mitigação e 
Tratamento 

0 contratado não entrega 
os bens ou serviços dentro 
dos prazos estabelecidos no 
contrato, prejudicando a 
execução do projeto ou 
serviço. 
0 contratado entrega 
produtos ou serviços que 
não atendem aos padrões 
de qualidade estabelecidos 
no contrato ou edital. 

O objeto contratado 
apresenta defeitos ou vícios 
que comprometem sua 
utilidade ou segurança, 
obrigando reparos e 
substituições 

0 contratado não mantém 
sua regularidade fiscal ou 
trabalhista, podendo 
comprometer a execução e 
gerar sanções 
Administração Pública. 

- Imposição de cláusulas de 
penalidades e multas por 
atraso 
- Acompanhamento continuo 
dos prazos de execução e 
notificações de atraso. 
- Estabelecer critérios rígidos 
de qualidade e inspeção na 
entrega. 

Realizar inspeções 
detalhadas e imediatas para 
garantir conformidade. 
- Estabelecer prazo para 
correção de defeitos ou 
substituição do objeto. 
- Garantir que a fiscalização 
acompanhe a qualidade das 
entregas, conforme 
especificado no contrato 
(item 9.3, alínea "c"). 
- Exigir regularidade fiscal e 
trabalhista durante toda a 
execução do contrato. 
- Acompanhamento continuo 
das certidões e 
documentação do 
contratado. 

0 contratado não cumpre as 
normas de segurança, 
saúde e bem-estar dos 
trabalhadores gerando 
acidentes ou danos 
saúde. 

O contratado não 
disponibiliza os recursos 
necessários para a 
execução do contrato, 
resultando em atrasos ou 
falhas na entrega dos bens 
ou servi os. 
A falta de fiscalização 
eficiente pode levar ao não 
cum rimento das 

- Realizar auditorias 
periódicas no local de 
trabalho 
- Exigir que o contratado 
cumpra todas as normas de 
segurança e saúde no 
trabalho, conforme previsto 
na legislação vigente. 
- Garantir que o contratado 
tenha recursos suficientes, 
verificando seu planejamento 
de execução e capacidade 
operacional. 

- Designar fiscalizadores 
qualificados para o 
acompanhamento continuo. 
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obrigações contratuais ou A 
má qualidade do serviço. 

- Estabelecer urn 
cronograma de inspeções e 
auditorias. 

8. Execução inadequada 
de subcontratos 

0 contratado subcontrata 
parte do serviço, mas o 
subcontratado não cumpre 
os requisitos ou 
compromissos, afetando a 
execução do contrato. 

- Definir previamente no 
contrato os critérios para 
subcontratação. 
- Fiscalizar as condições de 
execução também no 
subcontratado. 

9. Falta de comunicação 
entre as partes 

A falta de uma comunicação 
clara e eficiente entre o 
contratado e a 
Administração pode gerar 
mal-entendidos e falhas na 
execução. 

- Estabelecer um canal de 
comunicação direto e formal 
para a troca de informações. 

Reuniões periódicas para 
verificar andamento da 
execução 

. 10 Alterações não 
autorizadas no contrato 

0 contratado altera métodos 
de execução ou entregas 
sem autorização da 
Administração, 
comprometendo o objeto do 
contrato. 

- Estabelecer cláusulas 
claras sobre alterações no 
contrato, com necessidade
de autorização prévia para
qualquer modificação. 
- Monitorar constantemente 
os métodos de execução. 

Responsabilidade pelos Riscos e Tratativa de Cada 
Fase 

Responsáveis pela Gestão de Riscos 

Os responsáveis pela gestão dos riscos podem variar de acordo corn a fase e o tipo de risco, mas geralmente as responsabilidades estão divididas entre a administração pública, os gestores de contrato, os fiscais e os fornecedores/contratados. Abaixo, faço um detalhamento para cada fase do processo 

1. Fase de Planejamento 

Responsáveis: 

• Equipe de Planejamento: Responsável pela elaboração do Termo de Referência, análise de custos e especificações. 
Assessoria Jurídica: Para garantir que o planejamento esteja conforme as normativas legais. 
Órgão Gestor de Contrato: Para revisar e aprovar o planejamento geral. 

Tratativa dos Riscos: 

• Metodologia: 
A análise de riscos no planejamento deve ser realizada por uma equipe 
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multidisciplinar, composta por especialistas técnicos, financeiros e jurídico
planejamento deve incluir uma análise SWOT (Forças, Fraquezas, Oportunidades e 
Ameaças) para identificar riscos externos e internos, como mudanças de mercado 
ou falhas nos requisitos do contrato. 

• Procedimentos: 
1. Identificação e Análise de Riscos: Levantamento dos riscos associados a 

falhas de especificação, previsão de imprevistos, custos e cronogramas. 
2. Adoção de Medidas Preventivas: Definição de cláusulas contratuais de 

reserva para contingências e revisão de custos para garantir que todos os 
riscos possíveis sejam cobertos. 

3. Inclusão de cláusulas flexíveis: Como cláusulas de reajuste de preços, 
prazos para revisão de custos e ajustes em caso de modificações no objeto. 

2. Fase de Julgamento 

Responsáveis: 

• Agente de contratação/Comissão de Licitação: Responsável pela analise técnica 
e financeira das propostas. 

• Assessoria Jurídica: Para garantir que o julgamento siga as normas legais e que 
não haja impugnações ou questionamentos judiciais. 

• Gestor de Contrato: Para assegurar que a contratação atenda aos critérios 
estabelecidos no planejamento e no edital 

Tratativa dos Riscos: 

Metodologia: 
A equipe de licitação deve seguir uma metodologia de julgamento clara e objetiva, 
baseada nos critérios de seleção definidos no edital, além de realizar uma revisão 
detalhada das propostas, tanto técnicas quanto financeiras. A análise pode envolver uma matriz de avaliação de riscos para verificar a 
viabilidade das propostas em comparação com as condições reais do mercado e as 
especificações exigidas. 

• Procedimentos: 
1. Avaliação das Propostas: Análise rigorosa das propostas técnicas e 

financeiras, com auditoria interna para garantir a transparência 
2. Verificação de Regularidade: Garantir que a documentação de habilitação esteja completa e valida, verificando a regularidade fiscal, trabalhista e financeira do contratado. 
3. Auditoria do Processo: Realizar auditoria do processo de licitação para garantir que a classificação das propostas esteja conforme o edital e não haja erros materiais ou subjetivos 
4. Atendimento as Impugnações: Proceder com a resolução de impugnações, se existirem, garantindo a transparência e a legitimidade do julgamento 

3. Fase de Execução 
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Responsáveis: 

• Gestor do Contrato (Responsável pelo acompanhamento do cumprimento do 
contrato): Responsável pela fiscalização da execução do contrato. 

• Fiscal do Contrato (Gestor Técnico): Responsável pela verificação da execução 
técnica e da qualidade do objeto contratado 

• Contratado: Responsável pelo cumprimento das obrigações contratuais. 
• Assessoria Jurídica: Responsável por assegurar que as cláusulas contratuais 

sejam cumpridas conforme o previsto. 

Tratativa dos Riscos: 

• Metodologia: 
A metodologia de gestão de riscos nesta fase deve envolver monitoramento 
continuo, auditoria e acompanhamento sistemático das entregas do contratado. 
Um plano de gestão de riscos operacionais deve ser elaborado para tratar 
qualquer desvio de padrão. As ferramentas como controle de 
qualidade e auditorias periódicas devem ser empregadas para monitorar a 
execução. 
Além disso, a equipe de fiscalização deve ser treinada para identificar e atuar 
rapidamente diante de falhas, acidentes ou irregularidades 
Procedimentos: 

1. Acompanhamento e Fiscalização: O gestor do contrato e o fiscal devem 
realizar reuniões periódicas com o contratado para verificar o andamento da 
execução. 

2 Controle de Qualidade: Inspeções regulares de conformidade com o Termo 
de Referência e com as condições técnicas exigidas. 

3. Gestão de Alterações: Qualquer alteração no projeto ou no objeto deve ser 
devidamente registrada e justificada, sendo necessária autorização prévia da 
Administração Pública. 

4. Planejamento de Correção: Caso ocorra falha, como vicios ou defeitos, o 
gestor deve solicitar as devidas correções em tempo hábil, conforme o 
contrato. 

5. Aplicação de Penalidades: Caso os prazos não sejam cumpridos ou a 
qualidade seja comprometida, o gestor deve aplicar as penalidades previstas em contrato (multas, rescisão, etc.). 

6. Acompanhamento de Pagamentos: 0 responsável deve garantir que as condições de pagamento sejam observadas conforme a execução do contrato. 

4. Fase de Fiscalização 

Responsáveis: 

• Fiscal do Contrato: Responsável pela verificação do cumprimento das obrigações do contratado. 
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▪ Gestor de Contrato: Responsável por garantir que a fiscalização sejj eita 
adequadamente e por analisar relatórios de fiscalização. 

• Auditoria Interna: Responsável pela análise das auditorias fiscais e financeiras do 
contrato. 

Tratativa dos Riscos: 

• Metodologia: 
0 fiscal deve seguir uma metodologia de inspeção rigorosa, utilizando 
ferramentas como checklists de qualidade, relatórios de progresso e comparações 
de cronogramas. Também deve ser realizado um acompanhamento da execução 
financeira para garantir que os pagamentos correspondam à execução real do 
objeto. 

• Procedimentos: 
1. Relatórios Periódicos: 0 fiscal deve emitir relatórios periódicos sobre o 

andamento da execução, alertando para qualquer risco identificado. 
2. Inspeções e Auditorias: Realizar auditorias regulares nas entregas, no 

cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas, e na qualidade dos 
materiais ou serviços fornecidos. 

3. Ações Corretivas e Preventivas: 0 gestor deve estabelecer um plano para 
atuar frente a qualquer risco de não cumprimento do contrato, adotando 
medidas corretivas e preventivas. 

4. Tratamento de Reclamações: 0 fiscal deve ser responsável por registrar e 
tratar todas as reclamações ou problemas reportados pela Administração ou 
por terceiros, solucionando de forma ágil e eficaz. 

5. Monitoramento das Penalidades: Verificação da aplicação de penalidades 
por descumprimento das cláusulas contratuais. 

Metodologia Geral de Tratamento de Riscos 

Identificação dos Riscos: 

Em cada fase, é importante que a equipe envolvida realize uma identificação 
continua dos riscos, utilizando técnicas como brainstorming entrevistas com 
stakeholders, análise SWOT, checklists de conformidade e auditorias internas 

2 Análise e Avaliação dos Riscos: 

Após identificar os riscos, deve-se realizar uma análise qualitativa e quantitativa. A 
análise qualitativa envolve priorizar os riscos com base no impacto e na 
probabilidade, enquanto a análise quantitativa pode incluir a utilização de métodoS\
probabilisticos ou matrizes de risco 

3 Planejamento de Respostas: 
Para cada risco identificado, o gestor deve definir estratégias 
de mitigação, transferência (ex.: seguro), aceitação ou eliminação do risco. A 
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mitigação envolve ações preventivas, como cláusulas contratuais especifi s ou 
auditorias frequentes. 

4 Monitoramento e Controle: 

Durante toda a execução, deve ser realizado o monitoramento continuo, com a 
atualização regular dos planos de mitigação e o acompanhamento das ações 
corretivas e preventivas. Relatórios periódicos devem ser gerados e avaliados. 

5 Documentação e Comunicação: 
A documentação de todas as etapas de análise, tratativa e acompanhamento de 
riscos é essencial. Além disso, deve haver comunicação constante entre 
os gestores, fiscais e contratados, garantindo transparência e eficácia na gestão. 

Atenciosamente, 

HORIZONTE/CE, 06 DE ABRIL DE 2026 

EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO DRGÁO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
RESPONSAV(EL)(IS) PELA ELABORAÇÃO DO RESPONSAVEL/AUTORIDADE COMPETENTE 
DOCUMENTO: DO ÓRGÃO: 

Elana Layra Seda Rodrigues 
Matricula: 264538-6 

Diretor do Departamento Administrtivo Financeiro 

Antonisia Alves Lacerda 
Matricula: 010107-9 

Coordenador do Cadastro Onico e Programas 
Sociais 

Margarida Ravenna Guimarães Chaves 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Ordenadora de Despesas 

"As peças técnicas referidas neste anexo, 
conforme evidenciado no próprio termo de 
referência, repousa nos autos, na fase 
preparatória constante do procedimento" 
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ANEXO I — MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE. 
CREDENCIAMENTO N° 2026.04.06.2 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES - CFC PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSOS TEÓRICOS E PRÁTICOS DE DIREÇÃO VEICULAR (CATEGORIAS A 
e B) AOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MUNICIPAL "ABRINDO CAMINHOS" 

DADOS DA PROPONENTE: 

Razão Social: 
Endereço: 
Fone: 
Responsável legal: 
E-mail: 

CNPJ: 

Banco: Agência N.°: - Conta Corrente n.°. 

Lote 1 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNT V. TOTAL 

1 

PRIMEIRA HABILITACAO CATEGORIA (A): 

SERV 60 R$ 
969,36 

R$ 
58.161,60 

la FASE - EXAMES MEDICOS E PSICOLÓGICOS DE 
APTIDÃO; TAXAS E EMOLUMENTOS DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO; CURSO 
TEÓRICO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES COM 
CARGA HORÁRIA DE 45 HORAS; TAXAS DE 
ADMINISTRAÇÃO E TRANSLADO. 

2 

PRIMEIRA HABILITAÇÃO CATEGORIA (A): 

SERV 60 R$ 
794,87 

R$ 
47.692,20 

2a FASE - CURSO PRATICO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES COM CARGA HORARIA DE 02 
HORAS, UMA TENTATIVA DE EXAME PRATICO DE 
DIREÇÃO; TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E 
TRANSLADO 

Lote 2 

1 

PRIMEIRA HABILITAÇÃO CATEGORIA (B): 

SERV 18 

l a FASE- EXAMES MEDICOS E PSICOLÓGICOS DE 
APTIDÃO; TAXAS E EMOLUMENTOS DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, CURSO 
TEÓRICO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES COM 
CARGA HORÁRIA DE 45 HORAS, TAXAS DE 
ADMINISTRAÇÃO E TRANSLADO 

2 

PRIMEIRA HABILITACAO CATEGORIA (B): 

SERV 18 

r FASE - CURSO PRÁTICO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES COM CARGA HORÁRIA DE 02 
HORAS; UMA TENTATIVA DE EXAME PRATICO DE
DIREÇÃO; TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E 
TRANSLADO 

o R$ R$ 
969,36 174.484,80 

R$ 
794,87 

R$ K i
143 076,60 
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Pela presente solicito CREDENCIAMENTO junto a Prefeitura Municipal de Horizonte/CE - os 
serviços descritos Termo de Referência do procedimento 

Assim, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
N.° 14.133/21, e as cláusulas e condições constantes do Edital do referido procedimento 
administrativo. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados, caso 
sejamos credenciados, seguindo as orientações emanadas da administração municipal e legislação 
estadual aplicável aos serviços. 

PRAZO PARA iNICIO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) 
DIAS. 

Apresentamos nossa proposta de preços referente a prestação de serviços, na forma do 
CREDENCIAMENTO N° 2026.04.06.2, conforme especificações e condições constantes do Edital 
e seus Anexos, nos valores abaixo descritos: 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS R$: 

Na oportunidade, solicitamos a juntada e análise dos documentos em anexo, para fins de comprovação dos requisitos exigidos no instrumento convocatório. Temos ciência de que o 
quantitativo de interesse informado poderá ser suprimido, conforme critérios de seleção e demais 
condições constantes do termo de referência 

Espera deferimento. 

Local/Data:    de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

Obs.: Anexar os documentos de habilitação solicitados 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 
CREDENCIAMENTO N° 2026.04.06.2 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE/SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO OUTRO A 
EMPRESA  PARA 0 FIM QUE 
NELE SE DECLARA 

0 município de HORIZONTE/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, Estado 
do Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N." 
com sede de sua Av. Presidente Castelo Branco, n° 5100 - Centro, Horizonte/CE, CEP: 62884-190, 
através da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a). 
  C.P.F. N°  , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de 
outro lado a Empresa  , estabelecida na  , inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.°   neste ato representada pelo (a) Sr(a). 
 , portador (a) do CPF n°   apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

• 

1.1. 0 presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na 
modalidade CREDENCIAMENTO tombado sob o n° 2026.04.06.2 em conformidade e com 
fundamento na Lei Federal N° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas c/c 
o Decreto Municipal N° 450, de 28 de dezembro de 2023, assim como, a legislação complementar 
em vigor. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) 0 Termo de Referência — TR; 
b) 0 Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
c) 0 Edital; 
d) A inscrição e os documentos do contratado; 
f) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 
g) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n.° 14.133/21 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente o CREDENCIAMENTO DE CENTROS DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES - CFC PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS TEÓRICOS E PRÁTICOS DE DIREÇÃO 
VEICULAR (CATEGORIAS A e B) AOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MUNICIPAL "ABRINDO CAMINHOS". 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. 0 valor global da presente avença é de R$   ( ), a ser pago na proporção da execução dos serviços, segundo as ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, 
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4.1. A liquidação da despesa e o pagamento sera efetuado na proporção de execução dos 
serviços, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, mediante a constatação da entrega e recebimento definitivo, através de atesto do 
recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as 
disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos 
4.2. 0 pagamento ocorrerá mediante apresentação de relatório de controle dos registros referentes 
a frequência do beneficiário nas aulas teórico-técnicas e nas aulas de prática de direção veicular, 
contendo no minimo as seguintes informações: datas e horários, inicio e fim das aulas, nome e 
identificação do instrutor, lista de presença com assinatura do beneficiário. 
4.3. 0 pagamento será efetuado a cada CFC em duas parcelas, sendo que a primeira será paga 
após a conclusão do curso teórico técnico da respectiva categoria e a segunda parcela será paga 
após a conclusão das aulas de prática de direção veicular, o que comprovara a conclusão de cada 
fase para a formação de cada candidato. 
4.4. Os preços unitários fixados pela administração, serão adotados como os preços de 
referência e máximos admitidos pela administração, conforme previsto na Lei Federal n. 14.133/21. 
4.5. A Contratante elaborará prestação de contas, onde serão verificados e atestados os recibos, 
requerimentos e demais documentos condizentes a execução dos serviços, podendo, ainda, 
realizar os devidos abatimentos e reprogramações quanto ao saldo financeiro dos serviços 
inicialmente programados. 
4.6. 0 regime de execução e as demais peculiaridades quanto aos pagamentos encontram-se 
definidas no Termo de Referência do procedimento de origem. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILIBRIO 

5.1. Considerando que os preços estabelecidos se darão mediante fixação de tabela oficial, logo, o 
reajustamento do contrato ficará condicionado ao ajuste desta tabela, caso haja 
5.2. Caso a Portaria n° 2871/2023 do TJCE seja revogada ou os valores da Tabela de 
Emolumentos 
sejam atualizados, os preços unitários dos serviços serão automaticamente reajustados a partir do inicio da vigência da nova tabela ou portaria do referido órgão 
5.3. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
5.4. Demais disposições quanto a repactuação e ou reajustamento do contrato levarão em conta as normas especificas ao objeto / atividade, assim como, as disposições constantes da Lei Federal n.° 14.133/21. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2. 0 contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual. 
6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 6.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de in idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
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7.1. 0 regime de execução e ou forma de execução, conforme o caso, e o modelo de gestão 
contratual sera aquele definido no termo de referência do procedimento e no Decreto Municipal n.° 
1.392, de 03 de janeiro de 2024, assim como, nas demais normativas municipais as quais 
disciplinam os prazos, condições de execução, conclusão, observações, formas de recebimento do 
objeto e os demais elementos condizentes a execução contratual. 
7.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem 
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe na Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 e no Decreto 
Municipal n.° 1.392, de 03 de janeiro de 2024. 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

• 
8.1. As despesas decorrentes desta 
consignados no respectivo Orçamento 
SOCIAL: 

OR ÃO UNIDAD FUNÇÃO/SUBFUNOO/PROGRAMA/P 
E On. -A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

1501 14 334 0040 2.136 1501 

contratação correrão a conta de recursos específicos 
Municipal, inerentes a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

FONTE 

1500000000 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 
3.3.90.39.00 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

• 

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n°14.133/2021 de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n.° 1.349, 
de 12 de julho de 2023 e da inscrição adjudicada. 
9.2. São obrigações do Contratado, o dever de cumprir com todas as disposições constantes do 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
C) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
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relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida A a da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — ORE e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14133, de 2021). I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021) 
m)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO ao Município de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços nos prazos máximos estabelecidos no termo de referencia, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. 
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sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato. 
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato na forma do art. 
125° da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de HORIZONTE/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto contratado as normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preps da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusara, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados as supracitadas condições. 

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 
14.133/21: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato, 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o orgão de representação judicial do Municipio para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art, 123, parágrafo único, da Lei 
n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei 
n.° 14.133, de 2021. 
I) Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de clausulas contratuais 
m)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Pagina 78 de 82 

Avenicica Prasiclanter Ccsstelcp BrtAricc,, 5100, Cantra, CEP -.62880-060 
CNP,.1: 2 3.555.196/0001-86 

ID Pref.' tu Ho ri z on te 411) Prefeitu horizontera_  eii WWW.horizonte ce.gov.lar 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

n) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos.
o) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da execução, se for o caso, desde que 
observadas as normas de segurança. 

9.4. LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.4.1. Os serviços deverão ser executados nas instalações próprias da CREDENCIADA, em 
conformidade com a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 
EMPENHO emitida pelo Setor competente. 

9.5. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 
9.5.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, ou seja, a contar da emissão 
da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que será 
enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento 

CLAUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

• 10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do 
Estudo Técnico Preliminar — ETP, anexo ao Termo de Referência do procedimento 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DO CONTRATO 
^ 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

• 

12.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do 
Termo de Referência, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade - PAAR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das 
multas eventualmente previstas no Termo de Referência e das demais penalidades legais, 
asse urado a prévia e ampla defesa: 

Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. Advertência, guando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que cause 
grave dano 6 Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Horizonte pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave 

c) Dar causa à inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Municipio 
de Horizonte pelo período de 1 um) ano a 3 (três) anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida para o 
certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Horizonte pelo período de 1 mês a 6 meses, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

e) Não mantiver a inscrição, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Horizonte pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua inscrição, 
conforme o caso. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Horizonte pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Horizonte pelo periodo de 3 (três) meses a 1 (um) ano 
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e 6 (seis) meses, quando não se justificar a imposição 
penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo 
' periodo de 3 (três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do objeto. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude 
de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo 
período de 3 (tits) a 6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos 
da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

12.2. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item anterior, quando justificada 
a imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
12.3. As demais disposições quanto ao cálculo de multas, compensações, formas de aplicação da 
sanção, instrução, condução e julgamento de Processo Administrativo de Apuração de 
Reponsabilidade — PAAR, assim como, as disposições obrigatórias quanto aos padrões éticos 
serão aquelas constantes do Edital e do Termo de Referência do processo a qual esse contrato se 
vincula, sem prejuízo das demais normativas municipais correspondentes 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal N° 450, de 28 de dezembro de 2023 da Prefeitura 
Municipal de Horizonte. 
14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples, 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. \,„ 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
J 

15.1. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, au antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 
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15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
15.6. 0 termo de extinção, sempre que possível, sera precedido: 
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Indenizações e multas. 
15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
15.8. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbira ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, na Imprensa Oficial (Diário Oficial 
do Município — DOM) e no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

• 

17.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
17.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
104° da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada. 
17.3. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração 
17.4. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

10.1. 0 foro da Comarca de HORIZONTE é o competente para dir imir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao art. 92, §1° da Lei 14,133/2021 de 1° de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 
HORIZONTE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Horizonte - Ce, _ de  de 

Secretário(a) de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1 

EMPRESA: 
Sr(a). 

CONTRATADA 

CPF n° 
2. CPF n° 
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ANEXO I DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO QTDE V. UNIDADE 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL R$ 
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